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0  membro  da  Presidente da  comissão de  licitação da  Prefeitura  Municipal de Acopjara-Ce,  no
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BDl, TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS,  PLANTAS E RELATÓRIO FOTOGRAFICO (páginas 09 e 10,
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para fazer devidas alterações. Assim foram os originais substituidas pelas as mesmos documentos para a
compor o novo edital.

Junto ao presente, repousam as copias dos documentos que foram trasladados.

Do que Para constar, fimo o presente.

MEMBRO

08 DE ABRl 20221



Regido pela Lei  n.° 8.666 de 21/06/93,  (com  as alterações da Lei  n.° 8.883/94 e da Lei  n.° 9.648/98) e suas alterações e
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Acopiara, designada pela Poriaria n.° 420/2021
de Os de Julho de 2021, toma público  para conhecimento de todos os interessados que até as O9hoomin do dia 16  DE  MAIO
DE 2022,  na sede da Comissão  Permanente de  Licitação no Centro Administrativo da  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA/CE,
localizada à Av. José Marques  Filho,  n° 600, Aroeiras -Acopiara - Cearà,  CEP 63.560-000, em sessão pública,  dará  inicio aos
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estabelecidas  no  presente  Edital,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  n.°  8.666/93,  de  21.06.93,  alterada  pela  Lei  n.°  8.883/94  de
08.06.94 e legislação complem3ritar em vigor.

Objeto:
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA CONCLUSAO DOS SERvlços DE CONSTRUçAO
DA  ADUTORA   DE   ABASTECIMENTO   DE  ÁGUA   NO   MUNICIPIO   DE   ACOPIARA/CE,
coNFORME PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

Órgão lnteressado: SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: INDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

•                                                                                            DEFINICÕES:

NESTE    EDITAL   SERÃO    ENCONTRADOS   NOMES,    PALAVRAS,    SK;LAS   E   ABREVIATURAS   COM   OS   MESMOS
SIGNIFICADOS ABAIXO:
•     C.P.L/COMISSÃO: Comissão permanente de Lbitação.
•    CONTRATADA:  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu ob¢to.
•     CONTRATANTE/PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA-PMA,   através   da   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA   E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -Órgãos de onde se origina a presente lbftação.
•     FISCALIZAÇÃO:  SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL do Munk}ipk) de Acopiara.

•     PROPONENTE/INTERESSADOMICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este cename.
•    ABNT -Associação Brasibira de Normas Técntis.
•     PMA -Prefeitura Municipal de Acopiara

lNTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:



•    ANEXO  1  -  Projeto  Básico/Termo  de  Referência,  Projeto  Básico  de engenharia,  Memorial  Descritivo,  Cronograma  FÍsico-

Financeiro de demais documentos periinentes;
•    ANEXo ll -Modelo de proposta de preços;
1    ANEXO III -Modelo de procuração e Declarações:
•    ANEXO IV -Modelo da Garantia do contrato
•    ANEXO V -Minuta do contrato;

1 - DO OBJETO
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2 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

®

2.1  -PODERÃO  PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1   -Quaisquer  pessoas  juridicas,  localizada  em  qualquer  Unidade  da  Federação,  sob  a  denominação  de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  coletivo),  Empresa lndividual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl,  e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  que  satisfaçam  a  todas  as  condições  deste  edital,  inclusive  tendo  seus  objetivos
sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste
Edital  de  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  e  demais  especificações  e  normas,  de  acordo  com  os  anexos,  parie  integrantes  do

presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -Não  poderão  participar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns que  estejam figurando
como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1   -Se  antes  do   inicio  da  abertura  dos  envelopes  de   preço  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,   diretores  ou
representantes,  estando os  mesmos como  administradores  de  ambas empresas,  entre  licitantes  participantes,  somente  uma
delas poderá panbipar do certame.
2.2.1.2  -Se  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores  ou  representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de
ambas  empresas,  entre  licitantes  panicipantes  após  a  abertura  dos  envelopes  de  preço,  os  respectivos  participantes  serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.2 -Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Acopiara;
2.2.3 -  Empresas que foram declaradas  inidôneas para  licitar ou contratar com a Administração  Pública,  enquanto  perdurarem
os motivos da punição;
2.2.4 -Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Municipio de Acopiara;
2.2.5  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação,  liquidação,  ou  em  regime  de  consórcio,  qualquer  que  seja  sua  forma  de  constituição;  e/ou  que  estejam  sob
falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
2,2.5.1,  É permida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em certidão emitida

pela  instância judicial  competente,  que  certifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  pariicipar  de



2.2.7.1.  JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAÇÃO DE CONSÓRCIO
2.2.7.1.1.   A   não   aceitação   da   participação   de   empresas   em   consórcio,   no   presente   cename,   não   trará   prejuízos   à
competitividade do certame,  visto  que,  em  regra,  a formação de consórcios é admitida quando  o objeto a  ser licitado envolve

questões  de  alta  complexidade  ou  de  relevante  vulto,  em  que  empresas,  isoladamente,  não  teriam  condições  de  suprir  os
requisitos  de  habmação  do  edital.  Assim,  para  o  caso  concreto,  a  vedação  de  constitu¢ão  de  empresas  em  consórcio  é  a
opção  que  melhor atende  ao  interesse  público,  por  prestigiar os  princípios  da  competftividade,  econombidade  e  moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à panicipação de consórcios, expressa no sumem 2.2.7 do Edital da
Concorrencia  Pública,  para o caso concreto em  anàlise,  visa exatamente  afastar a restrição à competição,  na medida que a
reunião   de  empresas   que,   individualmente,   poderiam   prestar  os   serviços,   reduziria   o   número   de   licitantes   e   poderia,
eventualmente,  proporcionara fomação de conluios/carieis para manipular os preços nas licitações.
2.3  - A  caracterização  das  situações  expostas  no  kem  2.2,  a  partir da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  eliminação
sumária do proponente do respectivo processo.
2.4  -  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  todos  os  Órgãos  da  Administração  Pública,  quer seja  no  âmbfto  da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  enquanto  perdurarem  os  motivos  da  punição  (ariigo  87,  lv  da  Lei
federal n.° 8.666/93) e as suspensas ou impedidas para licitar e contratar com a Administração, qual seja, esfera de governo do
Órgão sancionador (ariigo 87,111  da  Lei federal  n° 8.666/93 e do artigo 7° da  Lei federal  n°  10.520/02),  confome  Resolução  N°
10/2016 (TC-A-63433/026/90) -Súmula 51  do Tribunal de Contas do Estado de São;  Pregão eletrônico 030 /2017 Página 4 de
34 3013 289 Certifico que
2.5 -estrangeiras que não funcionem no pais;

3 -DAS FASES D0 PROCESSO LICITATÓRIO

®

3.1 -0 presente procedimento de licitação seguirà o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licitantes;

3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";
3.1.3 -Aberiura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -ResuHado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Abenura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 - Resuhado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 - DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

4.1  -Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devmamente mun"o de DOCUMENTACÃO HÀBIL
DE CREDENCIAMENTO, será o únti adm«o a intervir nas fases de procedimento matórb,  respondendo assim, para todos
+i efeítos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envek)pes exibir um documento de identificação vámo,
expedido por Órgão oficial.



®

®

b)  Ato  constitutivo  acompanhado  de  todos  aditivos,  estatuto  ou  contrato  social  consolidado  em  vigor,  da  empresa  a  ser
representada;
c) Documento oficial de identmcação (com foto) válido na forma da Lei;

4.1.1.2 -Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar:
a) Ato constitutivo acompanhado de todos aditivos, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b) Documento oficial de identmcação (com foto) vàlido na forma da Lei;

4.1.2  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  implicará  na  inabilitação  da
licitante,  mas  impedirà  o  representante  de  se  manffestar  e  responder  pela  mesma  na  sessão  correspondente,  ou  até  o
momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação.
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Licitação, mediante apresentação dos originais,
4.1.4 -A qualquer momento o proponente poderà substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde que
seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital.
4.2  -  Os  interessados  em  panicipar  do  presente  processo  licitatório,  que  não  queriam  se  fazer  presente  na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos ftens 5 e 6 do edital, sendo:
a)  No protocolo do Setor de  Licitações, junto a Comissão Permanente de  Licitação,  antes do  inicio dos trabalhos da sessão,
mediante  apresentação  de  Documento  oficial  de  identmcação  (com  foto)  válido  do  responsável  pela  entrega,  bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação,  durante os trabalhos da sessão,  mediante apresentação de Documento oficial
de identificação (com foto) vàlido do responsàvel pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) Mediante remessa por via postal;
4.3 - 0 interessado em participar deverà conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento das
obrigações do objeto da  licitação e apresentação dos documentos exigidos.  A participação na presente lbftação implicará na
total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora.
4.5 -  Este  Edital  e  seus elementos constitutivos,  poderá ser obtido  na  Comissão  Permanente  de  Licitação da  PMA,  mediante
Termo de Retirada de  Edital/Protocolo,  através de DAM -Documento de Arrecadação Municipal,  com  pagamento de taxa no
valor de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancària  através  do  DAM  emftido  pelo  setor de  arrecadação desta

prefeitura,   nos  horários  de  O8:00h  as  12hooh  e/ou  pelo  site  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  -  TCE,     no  endereço:
https://www.tce,ce.gov.br/.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÃO

5.1  -A fase  de  habilitação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de forma  a  comprovar a  regularidade  da  proponente,
conforme regubmenta o Art. 27° da Lei 8.666/93.
5.2 -  Para se habimarem  nesta  licitação as  licitantes deverão apresentar envelope fechado,  tendo  no frontispicio os seguintes
dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
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Sit]É? : `^/ww. acopiara .ce €ov. bf`



CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2022.01,31.01
ENVELOPE ``A" -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE

®

5.3 -0 envelope "A" deverà conter os documentos a seguir relacionados, todos perfekamente bgiveis, dentro de seus prazos e
valk]ade para o día e horário indicados no Preâmbuki do edül.
5.4 -Os DOCUMEI\lTOS DE HABILITACÃO consistiram de:

5.4.1  -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.1.1  -REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresário  individual,  no  registno  públti  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercbl;  devendo,  no  caso  da  lk;ünte  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  regktro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no regktro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.1.2 -ATO CONSTITUTIVO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E TODOS OS
Aln-IVOS, em vúor dew]amente   regbtrado no registro públti de empresa mercantil da Junta Comencial, em se tratando de
soctiades   empresárias   e,   no   caso   de   socfflades   por   ações,   acompanhado   de   documentos   de   ebição   de   seus
adminktradores; devendo,  no caso da lbkante ser a sucursal, filbl ou agência,  apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no regbtro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.1.3  -lNSCRlçÃO  DO  ATO  CONSTITUTWO,  no  caso  de  socfflades  simpbs  -no  Cartório  de  Registno  das  Pessoas
Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  dhetoria  em  exercicb;  devendo,  no  caso  da  licünte  ser  a  sucursal,  "al  ou  agência,
apresentar o registro  no Canórb de  Registro das  Pessoas Juridicas do  Estado onde opera com  averbação  no  Cariório onde
tem sede a matriz.
5.4.1.4 -DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou  socíedade estrangeira em funcbnamento  no  Pais,  e
ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedklo  pek)  Órgão  competente,  quando  a  atividade
assim o exúir.
5.4.1.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente regbtro na Junta Comercbvcartórb,  bem como o estatuto com a ata
de Ek}ição da Diretoria, na forma do ariigo 18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de socfflade de cooperativa.
5.4.1.6  -Documentos  oficial  de  identificação  (com  foto) e  prova de  Cadastro  de  Pessoas  FÍsicas  (CPF)  do(s)  sócb(s)
adminbtradores;

5.4.2 -Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.2.1  -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.4.2.2 -  Prova de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes estadual  ou  munbipal,  se  houver,  relativo ao  domicílb  ou  sede do
licftante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o ob¢to contratual;
5.4.2.3 -Prova de regubrklade para com a Fazenda Federal,  incluswe quanto às contribuições prevklencfflas;
5.4.2.4 -Prova de regukamade para com a Fazenda Estadual;
5.4.2.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Munbipal do domk}Ílb sede do lk3itante;
5.4.2.6 -Prova de regubrk]ade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServQ) (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos socíais instituídos por bi.
5.4.2.7  -  Prova  de  inexistência  de  débnos  inadimplklos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão
negawa,  nos termos do Titub Vll-A da Consolklação das Leb do Trabalho, aprovada pek) Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de mab
de  1943),
5.4.2.8 - As  Microempresas  (ME) e  Empresas de  Pequeno  Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exük]a

para efeb de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente aúuma restrição;
5.4.2.10  -Havendo  abuma  restrição  na  comprovação  da  regularklade  fiiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  05



prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  paganmnto  ou
parcelamento do débfto e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negawa;
5.4.2.11  -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará decadência  do  direfto  à contratação,  sem

prejuízo das sanções previstas no ari. 81, da Lei no 8.666/93,  sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classmcação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

5.4.3 -Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.3.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira  da  empresa - vedada a  sua substituição  por balancetes ou  balanços  provisórios -
podendo  ser  atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerrados  hà  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registro na Junta
Comercial ou Órgão competente.
5.4.3.1.1.  Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.3.1  engloba:
a)Balanço Patrimonial;
b)DRE - Demonstração do Resultado do Exercício.
5.4.3.2- Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de  indices de Liquidez Geral (LG),  Solvência
Geral (SG) e Liqu"ez Corrente (LC), superiores a 1  (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =       ATIVO CIRCULANTE +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG=      ATIVOTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC=       ATIVOCIRCULANTE

®
PASSIVO CIRCULANTE

JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS iNDICES  FINANCEIROS:
•  Índice  de  Liquidez  Geral  (lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em disponibilidades,  bens e  direitos  realizáveis  no  curso do

exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo.
•  indice de Liquidez Corrente (lLC)  indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,  bens e direitos realizáveis a cuho

prazo, para fazer face ao total de suas dividas de cuno prazo, sendo que:
Resmado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 :  Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das obrigações.
Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curio prazo são equivalentes.
Se menor que  1 :  Não haveria disponibilidade suficientes para quftar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  . 0 indice
de  Solvência Geral (lsG)  expressa o grau  de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),  para pagamento do total de
suas dividas.  Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes.  Para os três indices colacionados (lLG,  ILC, SG), o
resultado  .>1"  é  recomendável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilibrio  nas  contas  da
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5.4.3.3-   As   empresas   constituidas   a   menos   de   um   ano:   deverão   apresentar   demonstrativo   do   Balanço   de   Aberiura,
devidamente  assinados  por  contabilista  registrado  no  CRC,  bem  como  por  sócio,  gerente  ou  diretor,  registrado  na  Junta
Comercial ou Órgão competente.
5.4.3,4 -  Serão aceftos o  balanço  patrimonial,  demonstrações contábeis,  termos de  abenura  e encerramento do  livro  Diário,
devidamente   autenticado,   transmitidos   via   SPED,   acompanhados  do   recibo  de  entrega  de  escmuração  contábil  digital,
respeitada a IN  RFB vigente;
5.4.3.5 -Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
5.4.3.6  -  É  pemitida  a  panicipação  de  empresa em  condição  de  recuperação judicial  desde  que  desde  que  amparada  em
certidão emftida  pela  instância judicial  competente,  que certifique que a  interessada está apta  econômica e financeiramente a

panicipar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.
5.4.3.7 -As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP), conforme incisos 1 e 11
do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus beneficios nesta
licitação do  regime dfferenciado e favorecido  previsto naquela  lei,  deverão apresentar junto aos  Documentos de  Habilitação a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos termos do an.  8° da  IN  103/2007  do  DNRC -Depanamento Nacional
de Registro no Comércio, pemitindo a comprovação de ME/EPP por meio de declaração de enquadramento registrada na junta
ou declaração emftida pela licitante atestando o fato.
5.4.3.8 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar nomalmente do certame, porém,
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

5.4.4 . Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.4.1.  Certidão  de  Registro  da  pessoa juridica expedida  pelo  Conselho  Regional de  Engenharia e Agronomia -CREA,  em

que conste no quadro de responsável pelo menos  um profissional de nivel superior habilitado na àrea de engenharia civil  para
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação;
5.4.4.2.  Em  se tratando  de  empresa  com  sede  em  outro  Estado,  o  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente
deverá  poriar  o  visto  no  CREA/CE  na  forma  da  Resolução  CONFEA  n.°  413  de  27  de  JULHO  de   1997,  por  ocasião  da
contratação.

5.4.5 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
5.4.5.1.   A   proponente   deverà   apresentar   atestado(s)   de   capacidade   técnica   profissional,   em   nome   de   engenheiro(s)

penencente ao quadro permanente da empresa, que comprove a execução de obra(s) de características técnicas similares à do
objeto  desta  licftação,  fornecido(s)  por  pessoa(s) juridica(s)  de  direito  público  ou  privado,  acompanhados  da(s)  respectiva(s)
CAT(s) -  Cehidão(Ões)  de Acervo Técnico  com  registro de  atestado expedida  pelo  CREA,  referente  à  seguinte  parcela  de
maior relevância: CONSTRUçÃO DE ADUTORA;
5.4.5.2.  Quando  a  CERTIDÃO  DE  ACERVO  TÉCNICO  emitida  pelo  CREA  não  explicitar com  clareza  os  serviços  objeto  do
Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectjvo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA,
5.4.5.3.   Não  serão  aceitos  CERTIDÕES  DE  ACERVO  TÉCNICO  ou  ATESTADOS  de   Projeto,   Fiscalização,   Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
5.4.5.4.  Apresentar comprovação  da  licitante  de  possuir  em  seu  quadro  permanente,  na  data  prevista  no  preâmbub  deste
Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente.
5.4.5.5  -  Entende-se,  para fins deste edftal,  como  pertencente  ao  quadro  permanente:  sócio,  diretor,  responsável técnico ou

prestador de serviços.
5.4.5.6 -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a)  Para sócio,  mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos os
aditivos.
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b)  Para diretor,  mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,  devidamente registrada junto ao Órgão
competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação cMl comum, e com firma reconhecHa de ambas
as paries ou assinatura digital.
e)   Declaração  de  contratação  futura  do  profissional  detentor  dos  atestados  apresentados,  desde  que  acompanhada  da
anuência deste (engenheiro) -Acórdão 1447/2015 Plenário TCU.
5.4.5.4 -Com  base  no  artigo 43,  §  3°,  da  Lei  n° 8.666/93,  a  Prefeitura de Acopiara,  se  reserva o direfto de consultar o  CNIS

(Cadastro   Nacional   de   lnformações   Sociais),   para   comprovar   o   vinculo   empregatício   do(s)   responsável(is)   técnico(s)
detentor(es) dos atestados com o licitante.
5.4.5.5 -  No caso  de duas  ou  mais  licitantes  apresentarem  atestados  de  um  mesmo  profissional como responsável técnico,
como   comprovação   de   qualificação   técnica,   ambas   serão   inabilitadas,   salvo   se   nos   documentos   de   habilitação
apresentados constarem qualificação técnica de outro profissional que também atenda a todas as exigências tratadas
no item 5.4.5 deste edital

5.4.6- Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
5.4.6.1  -Declaração com  lndicação  do  pessoal técnico  adequado e disponivel  para  a  realização  do  objeto da licftação,  bem
como  a  qualmcação  curricular  de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabilizará  pelos  trabalhos,  este
documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa;
5.4.6.2.  Declaração conforme estabelecido no An.  30,  parágrafo 6°.  da lei 8.666/93 e suas alterações, deverá conter a relação
explicita que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos etc.
5.4.6.3  -  O(s)  profissional(is)  responsável(is)  técnico(s)  indicado(s),  cujo(s)  nome(s)  constar(em)  na  Cenidão  de  Registro  e
Quitação de  Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de  Engenharia e Agronomia -CREA deverá(ão) ser o(s)
detentor (es) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica;
5.4.6.4  -   0   licftante  deverá  juntar  declaração  expressa  assinada   pelo(s)   Responsável(is)   Técnico(s),   detentor(es)   do(s)
atestado(s)  E/OU  ceriklão(Ões)  de capacidade técnica,  informando que o(s)  mesmo(s)  concorda(m)  com a  inclusão de seu(s)
nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsàvel(is) técnico(s).
5.4.6.5 -0 licitante poderá substituir o profissional indicado, ao longo da contratação,  por outro de qualificação técnica igual ou
superior.

5.4.7 -Relativo à VISITA TÉCNICA:
5.4.7.1  -Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os serviços, a fim de
tomar conhecimento das condições e  peculjaridades,  a mesma deverá ser previamente agendada,  devendo os  interessados
marcar o dia  pelo telefone  (088)  3565-1352  (falar com  Secretário de  lnfraestrutura e ou/Engenheiro),  podendo ser realizadas

por qualquer representante legal da empresa;
5.4.7.2  -  Caso   não  haja   interesse  em  relação  a  visha  tecnica,   a  licitante  deverá  apresentar  Declaracão  emitida  pelo
responsável  legal  da empresa  de  que  o  licitante tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a execução  dos
serviços,  inclusive quanto ao local, características e graus de complexidade existentes na área,  bem como, das peculiaridades

que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.7.3   -   Havendo   visita   técnica,   será   emitido   Atestado   de   visita   técnica,   firmado   pela   Secretária   de   Agricultura   e
Desenvolvimento  Sustentável e/ou  Engenheiro da  Prefeitura do  Município de Acopiara,  de que  a  proponente,  através do seu
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da
natureza do trabalho.
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5.4.7.5 - 0 ATESTADO  DE VISITA PODERÀ SER FORNECIDO AO RESPONSÁVEL  DA  EMPRESA,  OU  POR QUALQUER
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

5.4.8 . Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.4.8.1   -  Declaração  de  que,   em  cumprimento  ao  estabelecido   na   Lei   n°  9.854,   de  27/10/1999,   publicada  no   DOU   de
28/10/1999,  e ao  inciso XXXIll,  do artigo 7°,  da Constituição  Federal,  não emprega  menores de  18 (dezoito)  anos em trabalho
noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO 111, lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO
111,  ITEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.8.3  -  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  (an.32,  §2°,  da  Lei  n.° 8.666/93),  conforme  modelo (ANEXO  111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edftal;
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Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.10 -As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não vierem  com  firma  reconhecida em  cariório  deverão vir
acompanhadas com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.
5.4.11  -  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como  foma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.4.12  -  Os  documentos  necessários  à  panicipação  na  presente  licftação,   compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.4.13  -As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  além  das  exigências  editalicias,  as  leis  especiajs  às  quais  se
enquadram e se amparam.
5.4.14 -Quaisquer documentos necessários à participação no presente ceriame licitatório, apresentados em lingua estrangeira,
deverão ser autentbados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por tradutor juramentado.
5.4.15 -Caso o  documento  apresentado  seja expedido  por instituição que  regulamente a disponibilização do documento  pela
lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.16-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no
dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabmada, apresentar o referido documento constando o
termo final de seu  periodo de validade coincidindo com o periodo da  paralisação e deverá,  quando do témino da  paralisação,
sob  pena de ser inabilitada  supervenientemente,  levar o documento à  Comissão  Permanente de  Licitação  nas  condições de
autenticação exigidas por este edital,  para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado
ao Órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
5.4.17 -As  ceriidões  exigidas  (para aquelas  cuja validade  possa expirar),  quando não  contiveTem  prazo de validade
expressamente determinado,  não poderão ter suas  datas  de expedição superiores  a 60  (sessenta) dias anteriores a
data de abertura da  presente licitação ou então apresentar declaração ou  regulamentação do Órgão emissor que disponha
sobre a sua validade para o documento em questão.
5.4.18  -Os  licftantes  que  apresentaram documentos  de  habilitação em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituosos

quanto  ao  seu  conteúdo  e  forma  e   ilegiveis  serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo  participar  da  fase



5.4.19  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A",   não  sendo  adm"o  posteriomente  o
recebimento  de  qualquer  outro  documento,   nem   permitido  à  licitante  fazer  qualquer  adendo  em  documento  entregue  à
Comissão Permanente de Licitação.
5.4.19.1  -  Fica  ressalvada  a  situação  anterior,  quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.4.20 -A Comissão poderá, também,  solicitar original de documento já autenticado,  para fim de verificação,  sendo a empresa
obrigada  apresentá-lo  no  prazo  màximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  pariir da  solicitação,  sob  pena  de,  não o
fazendo, ser inabilitada.
5.4.21  -A solicitação fefta durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PRECOS

6.1  -A licftante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habimação, até a hora e
dia   previstos  neste   Edftal,   as   PROPOSTAS   DE  PREÇOS  devendo  ser  confeccionada   no   minimo  em  01   (uma)  via  e
opcionalmente em  arquivo digital,  fomato  .xls  ou  .doc,  em  envelope fechado  e  opaco,  rubricado  no fecho,  contendo  na

pane externa os seguintes dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
CONCORRENCIA PUBLICA N° 2022.01.31.01
ENVELOPE "8" -PROPOSTAS DE PREçOS
PROPONENTE
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6.2   -   As   PROPOSTAS   DE   PRECOS,   serão   composta   peb   conjunto,   sendo   a   Proposta   Comercial,   Orçamento(s)
Detalhado(s),  Cronograma  Fisico-Financeiro,  devendo  ambos,  ser  confeccbnadas  a  máquina,  impressão,  ou  a  btra  de
fôrma,   em   papel   timbrado,   sem   emendas,   rasuras   ou   entreHnhas,   datadas,   perieftamente   bgiveb,   assmadas   e   com
identificação do(s) responsável(is) Iegais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias

6.2.1-   As PROPOSTAS  DE  PREÇOS deverão ser numeradas sequencialmente,  da  primeira à úmma folha,  de  modo a refletir
seu número exato.
6.2.1.1  A eventual faMa de numeração ou  a  numeração  incorreta poderá ser suprwa  pek)  representante da licitante  na sessão
cft abertura das propostas. A ausência dessa  não a tomará descbssificada.

6.2.3 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:
a) Ser\/@s a serem executados, iguab ao obpto desta lk}itação;
b)  Pieço  Global  por  quanto  a  lbftante  se  compromete  os  serv@s  obÉto  desta  Lbitação,  expresso  em  reak  em
aúarbmo e por extenso;
c) Prazo de valklade da Proposta, que será de,  no minimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d)  Prazo  de  execução  dos  serv@s,  conforme  Cronograma  FÍsico-Financeiro,  contados  a  paftir  da  emissão  da

primeira ordem de servü;

6.2.4 -ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada üem a especificação do Grupo/Subgrupo/Sen/iço, a quantMade, a
unklade, o preço u"ário e o preço total, em aüarkmo, e o preço Gk)bal do orçamento, assinado peb responsàvel da Empresa
e Engenheiro responsável, contendo ainda:
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a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais,
sem erros de arredondamentos;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos
os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos,  mão-
deobra, totalização de encargos sociais,  insumos, transpories,  BDl, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros
necessários à execução dos serviços;
c)  Planilha analitica de encargos sociais;
d) Planilha analitica de impostos e taxas;
e)  Composição analítica da taxa de  B.D.l.  (Beneficios e Despesas  lndiretas),  de acordo com recomendações do TCU -
Tribunal de Contas da União;

6.2.4.1  -No  caso  de  emo  na coluna  UNIDADE,  a  Comissão  considerará como  correta  a  Unidade  expressa  no  Orçamento  da
Prefeftura Municipal de Acopiara para o ftem.

6.2.5 . CRONOGRAMA FÍSIC0 FINANCEIRO.
6.2.5.1  -Os  valores  contidos  nos  orçamentos  serão  considerados  em  moeda  corrente  nacional  (REAL)  mesmo  que  não
contenham o simbolo da moeda (RS).
6.2.5.2 -Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo
ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.
6.2.5.3-   No  Cronograma  Fisico  Financeiro  deverá  constar  prazo  de  execução  dos  serviços  conforme  Projeto  Básico  de
Engenharia.

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequiveis;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70°/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a)   Média   ammética   dos   valores   das   propostas   superiores   a   50°/o   (cinquenta   por  cento)   do   valor  orçado   pela
Ad ministração, ou
b) Vak)r orçado pela Administração.

6.3.3 -Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.
6.3.4 -Proposta em função da ofena de outro competidor na licitação.
6.3.5 -  Preço  unitàrio  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido assim como aquele  incompativel com  os  preços  praticados  no
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6  -  Preço  unitário  e/ou  global  excessivo,  assim  entendido  como  aquele  superior  ao  orçado  pela  PMA,  estabelecido  no
Projeto Básicon-ermo de Referência e Projeto Básico de Engenharia.
6.3.7 -Preços umários e/ou globais inexequíveis na forma do An. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 -Quantkativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.3.9 -Propostas que não atendam ao ftem 6 do edital.

7 - DOS PROCEDIMENTOS

7,1  -A  Presk]ente da Comissão  Permanente de  Licitação fará a verfficação da(s)  licitante(s) que  protocolaram os documentos
de habilitação, confome item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes presentes à sessão, e
a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e infomará a todos os presentes,  a relação das empresas

que acudiram a pariicipação do processo.



®7.2.1  -ApÓs  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "A"  e  "8"  e declarar

encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos outros docun"ntos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.3 -ApÓs a Presklente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o

prazo  de  recebimento  dos  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes,  nenhum  outro  será  recebido  e  nem  serão  aceitos
outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4- Em seguida,  os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de  Preços -"8", ficando a comissão em posse
dos mesmos até a aberiura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriormente,  serão  abehos  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a formalidade,  a  idoneidade e  a validade  dos  documentos,  além  de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas  pelo Cariório competente ou se são idênticas
aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1   -  Será  inabilitada  a  licitante  que  deixar  de  apresentar  qualquer  um  dos  documentos  exigidos  no  envelope  "A",  ou
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6   -   Os   documentos   de   habilitação   serão   rubricados   pelos   membros   da   Comissão   e   licitantes   interessados   como
representantes das  proponentes,  que examinarão e  rubricarão todas as folhas dos  Documentos de  Habilitação,  em seguida,

postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7  -  A  Comissão  examinarà  possiveis   apontamentos  feitos  por  prepostos  das   licitantes,   manifestando-se  sobre  o  seu
acatamento ou não.
7.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata.  Caberá
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberio o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão,
7.8.1  -Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escmo,
7.8-Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será fefta
através do  meio  de  publicação  Oficial  do  Municipio,  iniciando-se  no dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo de 05  (cinco)  dias
úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes,
bem como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.9 -  Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos,  a Comissão marcarà a data e horàrio em que
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7.10  -lnexistindo  recurso,  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará  prosseguimento  ao

procedimento licitatório.
7.11-Na ausência de qualquer preposto de  licitante,  a  Comissão  manterá  em seu  poder o referido envelope,  que deverá  ser
retirado  pela  licitante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  referida  no  aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do procedimento licitatório.
7.12-Serà  feita,  em  seguida,  a  abertura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirà  se  foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta, Orçamento, Cronograma Fisico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edftal.
7.13-Em seguida,  a Comissão  iniciará o JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão examinados os aspectos formais da  Proposta.  0
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital serà motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.14-A Comissão fará,  então,  o ordenamento das  propostas das demais  licitantes não desclassificadas pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.15-A  Comissão  examinarà,  da  licitante  cuja  proposta  está em  primeiro,  segundo  e  terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não  sendo
encontrados emos a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
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7.16-Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverà desclassfficação da proposta e fará a mesma verificação com
relação à  proposta da licitante que apresentou  o  segundo  MENOR PREçO GLOBAL e assim sucessivamente,  observada  a
ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  Proposta  de  Preços  e  o
Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edftal.
7.17-A  Comissão  não  considerará  como  erro  as  diferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes de operações
amméticas,  desde que o  somatório das  diferenças  nos centavos  não  ultrapasse  o valor em  real  correspondente  a  0,1  (zero
virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
7.18  -Caso duas ou  mais  licitantes  que  não tenham  sido desclassificadas  apresentem  suas  propostas com  preços  iguais,  a
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo.
7.19  -Caso  a  proponente  com  proposta  de  preços  classificada  em  1°  (primeiro)  lugar,  não  seja  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subftens a seguir:
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pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
7.19.1.1  -Caso haja suspensão da sessão  na data inicialmente estabelecida,  a Comissão  marcará  previamente  nova data de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio,
7.19.2 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela Microempresa (ME) ou  Empresa
de  Pequeno  Porte (EPP) sejam  iguais  ou  até  10°/o  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem classmcada,  depois de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços oferiados.
7.19.3 -Para efeito do disposto no subitem 8.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:

a)  A  Microempresa -  ME ou  Empresa de  Pequeno  Porte -EPP  mais  bem  classificada  poderá apresentar proposta de

preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,   situação  em  que  será  classificada  em  primeiro  lugar  e
consequentemente declarada vencedora do ceriame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa ou  empresa  de  pequeno  porte,  na foma  da  alinea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se enquadrem  na  hipótese do subftem 8.19.2,  na ordem classificatória,

para o exercicio do mesmo direito.
c) Verificada a aceitabilidade da  proposta,  a licitante ME ou  EPP vencedora deverà apresentar a proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogàvel de até 48 horas.

7.19.4 -No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)

que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.19.2, serà realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.19.5 -Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima,  o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do cename.
7.19.6.  Ocorrendo à situação  prevista  no  subitem  8.19.3,  a  Microempresa  (ME) ou  Empresa  de  Pequeno  Porte (EPP)mais
bem classificada deverâ apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.19.6.1  -Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 8.19.2 esteja presente na referida
sessão, o mesmo deverá oferiar a nova oferta no momento da sessão.
7.19.6.2 -Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito,  não podendo-o mais ser oferiado

posteriormente.
7.19.7-A Comissão,  após os  procedimentos  previstos  nos  itens anteriores deste capítulo,  suspenderá a sessão  a fim de  que
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que panicipam da licitação.
7.19.8-Se  presentes  os  prepostos das  licitantes  à  sessão,  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão fará diretamente a  intimação dos
atos relacionados com o julgamento das  propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata.  Caberá aos



o  prazo  recursal.  Os  autos  do  processo  estarão  com  vista  franqueada  ao  interessado  ou  interessados  na  presença  da
Comissão.
7.19.9-Caso não estejam  presentes à sessão os prepostos das licitantes,  a intimação dos atos referidos no item anterior será
feita  através  da  lmprensa  Oficial  do  Município,  iniciando-se  no dia  útil  seguinte  à  publicação o  prazo de 05  (cinco)  dias  úteis

previsto  em  lei  para  a  entrega  a  Comissão  das  razões  de  recursos  a  serem  interpostos  pelos  recorrentes,  bem  como,
publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.19.10-As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a)  Presidente(a) da Comissão,  na presença dos

prepostos das licftantes.
7.19.11  -À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão da Ata dos trabalhos.  No caso, os envelopes ainda não aberios deverão ser rubricados pelos membros e

pelos licitantes interessados.
7.19.12 -A Comissão poderá,  para analisar os  Documentos de Habilitação,  as Propostas e os Orçamentos,  solicftar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
7.19.14 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada  para entrega dos envelopes "A"  e "8" e suas
abenuras,  esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente,  na mesma hora e mesmo local,  podendo,  no entanto,  a
Comissão definir outra data, horàrio e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio.
7.19.15-A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital,  nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
7.19.16 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso,  prevalecerà este úHimo.
7.19.17 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção
de  interposição  de  recurso  por  parte  de  licitante,  a  Comissão  poderà fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (ofto)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.19.18  -Abertos  os  envelopes  contendo  as  Propostas,  após  concluida  a  fase  de  habilitação,  não  cabe  desclassificar  a

proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.19.19 -Ficará  a cargo  da  Presidente  a  definição  do  momento  da devolução  dos envelopes  "A"  e "8"  que  por ventura  não
tenham sido abenos no decorrer do processo.

8 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

• 8.1  -A Comissão emirà relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes,  que estará
assinado pelos membros que dela pariiciparam.
8.2 -A Adjudicação e  a  Homologação  da  licitação em favor da  licitante cuja  proposta de  preços  seja classmcada em  primeiro
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homologar  e  revogar  a  presente  licitação,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direfto.

9 - DO CONTRATO

9.1  -0  Município  de  Acopiara,  através  da  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTAVEL,  e  a
licitante vencedora desta  licitação assinarão  contrato,  no  prazo de 05 (CINCO)  DIAS,  contados da data da convocação  para
este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direfto à contratação.
9.1.1  -A convocação do  licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência
com Aviso de Recebimento ou,  ainda,  através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta,
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9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato,  aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido  pelo Órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação  assumida,  sujeitando-a a multa de  10%

(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
9.3  -A  execução  do  Contrato  deverà  ser acompanhada  e  fiscalizada  por  representante da  Prefeitura  Municipal de Acopiara
especialmente desig nado.

9.3.1   -0   representante   da   Prefeitura   Municipal   de   Acopiara   anotará   em   registro   próprio   todas   as   ocorrências
relacionadas  com   a  execução   do  contrato,   determinando   o  que  for   necessário   à   regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados.

9.3.2 - As decisões e  providências que  ultrapassarem a competência do  representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
9.4  -  A  Contratada  deverá  manter  preposto(s),   acefto  pela  Prefeitura  Municipal,   no  local  a  ser  prestado  o  serviço,   para
representà-Io na execução do contrato.

9.4.1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5 -A Contratada é responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais  resultantes da execução do
contrato.
9.6 -0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAScontados a pariir da data da assinatura da
Ordem de Serv¢o.
9.7 -A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial,  bem como, ser enviada ao licitante vencedor se dará
através de  publicação em jornal de  grande circulação ou correspondência com Aviso de  Recebimento ou,  ainda,  através de
endereço  eletrônico válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante em  seus documentos  de  habilitação ou  em  sua  proposta  de  preços,
conforme modelo fornecido.
9.8 -0 contrato terà vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços do é de 03(três) Meses,
contados da assinatura da ordem de serviço.
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9.10  -Ocorrerá  a  rescisão  do  contrato,   independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial  e  sem  que  caiba  à
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1  -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 -lentidão na execução dos serviços,  levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos

nos prazos estipulados;
9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;
9.10.6  -razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  deteminados  pela  Prefeitura
Municipal;

9.10.7 -0 atraso superior a 90  (noventa) dias dos pagamentos devidos pela  Prefeitura,  decorrentes de obras ou serviços, ou

parcelas  destes já  recebidos ou  executados,  salvo  em  caso de  calamidade  pública,  grave  periurbação  da  ordem  interna  ou
guerra,   assegurado  à  Contratada  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de  suas  obrigações  até  que  seja
normalizada a sftuação;
9.11 -A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as paries, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
do Ordenador de Despesas.
9.12 -      É  facmada  à  Prefeftura  Municipal  de  Acopiara,  quando  o  convocado  não  assinar termo  do  contrato  no  prazo  e  nas
condições estabelecidas  neste  Edital convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classfficação,  para fazê-lo em  igual
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prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,  inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13 -      A Prefeitura Municipal de Acopiara poderá, a seu critério, deteminar a execução antecipada de serviços, obrigando-se
a Contratada a realizá-los.
10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
_ ______ _ _                                     _-_=-=: -,-,

10,1  -      À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o
limite correspondente a 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e,  no caso pahicular de reforma,  até o limite
de  50°/o .(cinquenta  por cento),  mantendo-se as  demais condições do contrato  nos temos do art.  65,  parágrafo  1°,  da  Lei  n°
8.666/93.
10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Adftivo ao contrato,  após o que
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.

11  -DO PAGAMENTO,  DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

11.1-0 Pagamento será efetuado conforme medição,  na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após
a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto do  recebimento dos  serviços e o encaminhamento da documentação  necessária,
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de acordo com os valores contidos
na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
11.2  A  CONTRATADA  deverâ  apresentar juntamente  com  cada  medição  Relatório  Mensal  sobre  Segurança  e  Medicina  do
Trabalho  da  obra/frente  de  serviço,  indicando,  se  for  o  caso,  os  acidentes  ocorridos  e  respectivas  provklências  tomadas,
fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas,  bem como as inspeções de iniciativa
da própria CONTRATADA.
11.3  -0  valor  do   presente  Contrato   não  será  objeto  de  reajuste  antes  de  decorrido  01   (um)   ano  da  sua  assinatura,
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do Índice nacional da construção civil (lNCC - Coluna
35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

11.4  -REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO.FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsiveis,  porém  de
consequências  incalculáveis,  retardadores ou  impedftivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fornecimento,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na forma do artigo 65,  11,  "d" da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.5  -lndependentemente  de  declaração  expressa,  fica  subentendido  que,  no  valor  pago  pelo  contratante,  estão  incluídas
todas  as  despesas  necessárias  à execução  dos  serviços,  inclusive  as  relacionadas  com  materiais,  equipamentos e  mão-de-
Obra.

11  -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

í2RÊF-E,Êudás#suaN,dcfpoAnLenáeEdÀacó:|Àra#iãàucf#rsáTàrioNnéÊEdReÊ%,uAGsoSDEescpàcrifiJcffi,ósnsógunaRd:iAnsosEosrçâxe3t#ô
através    da    SECRETARIA    DE    AGRICULTURA    E    DESENVOLVIMENTO    SUSTENTÁVEL,    nas    seguintes    Dotações
Orçamentárias respectivamente:

•   -,:-,    FBffl£=,. -;,-;
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13 -DOS RECURSOS

13.1  -Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Pemanente  de  Licitação  caberão  recursos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteÉ
contados da intimação do ato.
13.2   -Os   recursos   deverão   ser   dirigidos   ao   SECRETÁRIO   MUNICIPAL   DE   AGRICULTURA   E   DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL,  interpostos  mediante  petição  datilografada,  devidamente  arrazoada  subscrita  pelo  representante  bgal  da
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
13.3  -Os  recursos  relacionados  com  a  habilitação  e  inabilitação  da  licftante  e  do  julgamento  das  propostas  deverão  ser
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munbipal de Acopiara,
no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

]:.:..g:%[§àsotoàorre:uu:soo;:[:ccoommu,::cãaod,odaeovse::ms:jrs::Í;:anj::.f:;Ídpao#::{:Í:fpourgLnaádt:sanospErâzROEdTeÁOR:Ácj#cuoÀ,dóíÊAú[e,3E
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, que proferirá sua decisão.
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
13.7  -Na  contagem  dos  prazos  excluir-se-à  o  dia  do  inicio  e  incluir-se-à  o  do  vencimento,   e  considerar-se-ão  os  dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contràrio.

14 . DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

14.1  -      A  licftante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo

previsto  nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA,  sem motivo justificado aceito  pela PMA,  estará sujefta à suspensão temporária de
pariicipação em licitação promovida pelos Órgãos do Municipio de Acopiara, pelo prazo de 02 (dois) anos.

;:d2e-n,ooast5aúsÃ',n:::t|fiói:d:n:â,ee,át::#::occ.onn,;raa,t.?sÀujeót.a:iraa,a3:ntsrâ:ãd:,icTdu:t,aai:dT,orâ!reenv:stâenos3!eÊÊ#:ÃEoditâ:
pariicipação em  licitação  promovida  pelos  Órgãos do  Municipio de Acopiara,  pelo  prazo de 02  (dois)  anos,  periodo durante o
qual estará impedida de contratar com o Municipio de Acopiara.
14.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  serà  declarada  como  inidônea  para  licftar  e  contratar  com o
Municipio de Acopiara.
14.4 -      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante vencedora desta  licftação ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis,  nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4.2 -de 10 (dez) dias da aberiura de vista do processo,  no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR

OU CONTRATAR COM 0 MUNIcipIO DE Acopiara.

à4ó5úâsMSô#Ê|seDÊDAVc:5::aNpC:âérâ:::rEaNp3âaodaes:u::a#epieçâoomDa:ó:DMouNLEÀDâr::,s:aA%st:'ÊldTftAaFoucoNTRATAR
14.6  -  As  sanções  de  SUSPENSÃO  e  de   DECLARAÇÃO   DE   INDONEIDADE   PARA  LICITAR  E  CONTRATAR  COM  0
MUNIcipIO  DE  Acopiara,   poderão  também  ser  aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos  contratos
fimados com qualquer Órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude fiscal  no  recolhimento de  quaisquer



14.7 -      Somente após a Contratada ressarcir o Munk)ipb de Acopiara pek)s prejuizos causados e após decorrido o prazo de

i4U;:EANâtí#âfâeét::e#i::#m#t::=|,ii#i?a#gÊcaRP##,&#J##AaLP,gÊuóÉ#sERV,ÇoS
PÚBLICOS E TRANSPORTE do Munbipb de Acopiara.

15-DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
_             _ _      __ _--1iH`,t+Í+      ,

15.1-A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parie dos proponentes,  há quakiuer momento
do  presente  pÍocesso,  poderá caracterkar o enquadramento dos  mesmos nas sansões dos crimes e penas  previstas do Art.
90°,  An.  93°  e  An.  96°  da  Lei  Federal  8.666M3,  e  sendo  necessário,  ainda,  aberiura  e  instauração  do  devklo  processo
alministrativo  para a averúuação e apuração dos fatos ocorridos,  de forma a aplicação das devidas  penalüades e punições
cabiveb.
15.2 -É facultado a Comissão Permanente de Lbitação, em quakiuer ausêncú ou omissão quanto a inst"ções e dftames deste
elftal, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes bgab do instrumento juridti brasik!iro, de forma a manter kleal e
bgal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do cename.
16 -CoNSULTAS, REsposTAs, ADn.AMENTo, DiLiGÊNciAs, REvoGAÇÃo E ANULAÇÃO_____   _                     __T-H.+i,.    -

15.1.   Quakiuer  pessoa   poderá  som3ftar  esclarecirnentos,   provk]ências  ou   impugnar  este  ednal.   No  caso  de  impugnação,

qualquer cidadão é  parie  bgitima para  impugnar um edftal de lk}itação por irregubridade  na aplicação da Lei  n° 8.666A)3  no
prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das propostas.  Quando fór licitante, a impugnação deverá ser
realizada até o segundo dia útil que anteceder a aberiura dos envelopes de habilitação.
16.1.1.  Decairá do direfto de impugnar os termos do edmal de lb.ltação perante a Administração a pessoa que não o fizer dentro
do prazo fixado neste subftem, hipótese em que tal comunicação não terá efeíto de recurso.
16.1.2. A mpugnação feita tempeswamente peb lbünte não o impedirá de participar do processo lbütório até o trânsfto em

juüado da decisão a ela pertinente.
16.1.3.   Somente  serão  aceftos  esclarecimentos,   provklêncbs  ou  mpugnação  do  ato  convocatórb  quando  protocolizados

perante a Comissão de Lbitação da PMA, na Avenk]a José Marques Filho, n° 600, Aroeira - Acopiara - Ceará, CEP 63.56"00
ou através do tebfone (88) 3565-0116, de segunda a sexta-feira,  no horárb de 08:00 às  12:00 horas, serão acebs envios vía
fac-simib ou e-mail, através do email:maacopiara@hotmail.com
16.2.  Somente  serão  aceftas  solicitações  de  esclarecimentos,  provk]ênckB  ou  impugnações  med.Kante  petição  confeccionada
em máquina datibgráfica ou impressora ebtrônti, em tinta não bvável, que preencham os seguintes requbftos:
15.2.1. 0 endereçamento o (a) Presflente da Comissão Permanente de Lk}itação da Prefeftura de AcopLara;
15.2.2. A idemicação precka e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se  for  o  caso,   contendo   o   nome,   prenome,   estado  cMl,   profissão,   domicilb,   número   do   documento  de   Wentmcação,
devwamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Pemanente de Lbftação da Preféftura de Acopiara,  dentro
do prazo edfflicb;
16.2.3. 0 fato e o fundamento jurídti de seu pedk]o, indtindo quab os ftens ou subnens discutidos;
16.2.4. 0 pedk]o, com suas especificações;
16.3. Caberá a (o) Presk]ente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
16.4. A resposta do  Munbipk) de Acopiara,  Ceará será déponibilizada a todos os interessados med.Lante afixação de cópia da
integra do ato proferido pela administração  no flanebgrafo da Comissão  Pemanente de  Lbitação da  Prefemra de Acopiara,
conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio e constituirá adftamento a estas lnstruções.
16.5. 0 adftamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
16.6.  Acolhfla  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  impone  em  modificação  dos  termos  do  edital  será
desúnada nova data para a realkação do cename,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a aneração não afetar a formulação



16.6.1.  Quak]uer  modmcação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.7.  DILIGÊNCIA:  Em qualquer fase do  procedimento  licitatório,  o (a)  Presidente ou  a autoridade superior,  poderá  promover
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confirmar  informações  ou  permir  que  sejam  sanadas  falhas  formais  de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento ou  informação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
16.7.1.  Os  licftantes  notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo  no  prazo determinado  peb

(a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
16.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou
em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao panicipante.

17.  DAS CONDlçõES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1.  A  CONTRATADA  estará  obrigada  a  satisfazer  os  requisitos  e  atender  a  todas  as  exigências  e  condições  a  seguir
estabelecidas: a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais nomas internacionais peftinentes ao
objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu

perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação peninente, antes da ia (primeira) medição, cronograma e
descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na
lndústria da Construção -PCMAT, Programa de Controle Médico de Saúde ftupacional -PCMSO e seus respectivos
responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria

Municipal, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao lNSS, e apresentar a matricula correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites
previstos em lei.

18.  DO ACOMPANHAMENTO DOS SERvlços E FISCALIZAÇÃO

18.1.   Os   serviços   objeto   desta   Licitação   serão   acompanhados   pelo   GESTOR/FISCAL   especialmente   designado   pelo
CONTRATANTE  para  esse  fim,  e  fiscalizados  por  engenheiro  designado  pela  Prefeitura,  os  quais  deverão  ter  periil  para
desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumk]as.
18.1.1.   Para  o  acompanhamento  de  que  trata  o  subftem  anterior,  compete  ao  GESTOR/FISCAL  entre  outras  atribuições:

planejar,  coordenar e solicitar da  CONTRATADA e  seus  prepostos,  ou  obter do  CONTRATANTE,  tempestivamente,  todas as
providências  necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

18.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicftar o asse§soramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhà-Ias para aprovação do CONTRATANTE;



®d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especfficações explicitas ou implicitas;

e)  Controlar  a  qualidade  e  quantidade  dos  materiais  utilizados  e  dos  serviços  executados,  rejeitando  aqueles  julgados  não
satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do obpto licftado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições especificas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j)  Verificar  a  adequabilidade  dos  recursos  empregados  pelo  CONTRATANTE,  exigindo  a  melhoria  dos  serviços  dentro  dos
prazos previstos;
k) Anotar em expediente  próprio  as irregularidades encontradas,  as  providências que determinou os incidentes verificados e o
resuftado dessas medidas;
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m)  Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,  constatada uma irregularidade que precisa ser
sanada, agindo com fimeza e prontidão;
n)  Emitir atestados ou ceriidões de avaliação dos serviços prestados,  das obras executadas ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO;
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e sugerir a aplicação
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
rjRpdiEj+hô g#cr8;mentoi  Contendo  Preços  unitários  e  totais  de  todos  os  itens  dos  serviços  constantes  do  ANExo  ii-

s) Composição de custos dos Beneficios e Despesas lndiretas -BDl;
t) Cronograma Fisico-Financeiro compativel com a obra;
u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
_    ____        __  _  _                  _                           --_tz#.,,v  ,l`

19.1, A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE,  no prazo máximo de

o'c5in(:,:c:;:,::nc,o.r,r,dso.sj,:o:tavda::rdâ,odba:i#cà:'t:;tt:d:upeel:e?ap::niâcTc?oNnTaEb:ommepdr:avn::tead:p!áeost::ioudLeagâ::nt:aqdu:ni;M:
modalidades:
19.1.1.  Caução em dinheiro ou titulos da divida pública;

19.1.1.1.  A garantia em apreço,  quando em dinheiro,  deverá ser efetuada através de emissão e pagamento de  Documento de
Arrecadação Municipal-DAM emitido pelo setor competente em favor do municipio de Acopiara.
19.1.2.  Seguro-garantia,   ou   Fiança bancária.

19.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretarà a aplicação de mma de 0,2% (dois décimos

por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5°/o (cinco por cento).
19.3.  0  atraso  superior a  25  (vinte e  cinco)  dias  autoriza  a Administração  a  promover o  bloqueio,  a quak]uer momento  e  de

qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5°/o (cinco por cento) do valor global do Contrato, a
titulo de garantia.
19.3.1.   0   bloqueio   efetuado   com   base   no   item   supra   não   gera  direito   a   nenhum  tipo   de   compensação  financeira  à



20.  DAS SUBCONTRATAÇÕES

20.1. A CONTRATADA poderà subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo CONTRATANTE, confome exigências:
20.1.1.  Serão aceitas subcontratações de outros  bens e serviços  para o fornecimento do objeto deste Contrato.  Contudo,  em

qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global do ob¢to.
20.1.2.  Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATATANTE com os subcontratados.
20.1,3. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou administrativas.

21. DO RECEBIMENT0 DOS SERvlços

®

®

21.1. 0 objeto desta Lbitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanharnento e fiscalização, mediante temo circunstanciado, assinado pelas

partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;
b)   Defimivamente,   pela   equipe   ou   comissão  técnica,   designada   pelo   CONTRATANTE,   mediante  Termo  de   Entrega  e
Recebimento Definitivo,  circunstanciado,  assinado pelas partes,  em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisórk),

periodo este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
an. 69 da Lei n° 8.666/93;
21.2.  0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo sÓ poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no CREA e
no  lNSS.

22 . DAS DISPoslçõES FINAIS_                                               _ J=-  `

22.1  -As infomações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMA,  na AVENIDA
JOSE MARQUES FILHO,  N° 600 -AROEIRA  -CEP. 63.560-000, ACOPIARA, CEARÁ ou através do telefone (88) 3565-0116,
de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, através do email:licitaacopiara@hotmail.com
22.2  -  Cópias do  edital  e  anexos  serão fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada de  Edital,  mediante  pagamento de cópia
reprogràfica,  na  Sede da Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeftura  Municipal de ACOPIARA,  situada AVENIDA JOSE
MARQUES  FILHO,  N° 600 -AROEIRA   -CEP.  63.560-000,  ACOPIARA,  CEARÁ ou  através do telefone (88)  3565-0116,  de
segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00 às  12:00  horas, ficando os autos do presente processo adminisftawo à disposição

para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
22.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente:
22.3.1  -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
22.3.2     -   Revogar  a   presente   licitação   por  razões  de   interesse  público  decorTente  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado.
22.3.2.1   -  A  autoridade  competente  deve  anular  esta   licitação,   por  ilegalidade,   mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.
22.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal.
22.5 -Fica eleito o foro de Acopiara (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edftal.

ACOPIARA (CE), 08 DE ABRIL DE 2022.

PRESIDENTE DA C.P.L.



NO 2022.04.08.01.

L-_ INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃO SOPROPONENTE:  SECRETARIA DE AGRICULTURA E  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÀVEL
2.   DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA:

..1.
+\Ei

fuNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PRO€RA!AA/`+P-A/N°DOPROJETO-ATWIBADE
FONTE

ELEH    I
DEsüü5 :  =.:-: - _+=-1     -çT*

10 1001 20.605.1602.1.028 1700 4.4.90.51.00 R$  11.005.700,42

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 11.0o5.7oo,42

3.    FONTE DE RECURSO: OUTRAS TRANSFERÊNCLAS   DE CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNLÃ0
4.   VALOR  GLOBAL  ESTIMADO:  R$  11.005.700,42  (ONZE  MILHÕES,  CINCO  MIL,  SETECENTOS  REAIS  E  QUARENTA  E

DOIS CENTAVOS).

11 - DETALHAMENTO  DA DESPESA

i.BA9#E¥,°M:ECWD¥iêçuÃON3EMEUN:ci;FOADPEAA¥ocp3#:¥oDossEMçosDEcoNSTRuçÃODAADUTORADE

6.   JUSTIFICATNA:  lnbialmente  o  abastecimento  do  munbipb  era  realizado  através  do  açude  Quincoê  com  capacidade  de

amazenar 4.300.000m3 (dados  Cogerh)  localLzado  na  área  urbana  da sede  munbipal  de Acopbra,  porém,  em função  de  sua

reduzkla capacklade de resistir a longos periodos de estbgem, buscou-se outras aMemawas de abastecimento para o munbipb.

No  intmo  de  adequar  o  sistema  de  abastecimento  em  sua  totalk]ade,   no  ano  de  2010  foi  desenvol\Íido  propto  prevendo
melhorias na captação, adução, tratamento prevendo uma população final de 41.383 habftantes.  Neste fói prevista a mudança da

ó%LL#no¢A2ç5uüLTdTLj;e„mmun%##mT;,a2#.#h##±d#LT#e##T;#k#*m:p#Lj##éd;#:j:
impbntada,  porém, em função do agravamento do periodo de estiagem o trecho ü instalado foi utilizado com sua pressurização
realkada   através   de   adutora   de   montagem   ràpk]a   (AMR).   Com   a   operação   deste   sistema,   verificouse   incklência   de
rupturaswazamentos na rede adutora,  se fazendo necessàrio estudo dos transbntes  hmráulicos.  Diante dbto faz-se necessária
a presente contratação para atender a população do nosso munc®b, mak]res detalhamento encontra- se em anexo.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

7.   PRAZO  PARA INÍCIO  E LOCAL  DE  EXECUÇÃO:  Os sen/iços deverão ser inbiados em até 05 (CINCO) DIAS,  a contar da
emstão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos bcab deteminados no Projeto Básico de Engenharia.

8.   PRAZO  DE  EXECUçÃO:  0  prazo  de  execução  dos  sen/iços  serà  de  03(três)  Meses,  contado  a  partir  da  data  da  sua



9.   PAGAMENTO: 0 Pagamento serà efétuado conforme medição, na proporção de execução dos sen/iços, em até 30 (TRINTA)
DIAS  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crémo na conta bancarb da contratada.

lv -DOS PRECOS 0FERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especmicações detalhada do seníiço, vakir total, em moeda nacional, em aúarismo
e por extenso, já consk]erando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que hcklam direta ou
indiretamente sobre os sen/iços, mesmo que não esteÉm nestes documentos;
11. A execução dos sen/iços deverà ser realkada em confomwade com o ProMo Bàsst de Engenharia,  medíante a expedição
de ORDEM DE SERvlços pela Secretaria Gestora.

® V -DA FORMALIZACAO DO CONTRATO.  FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO:

12.  As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos

pelo Municipio, através da Secretaria Gestora,  representada pelo Secretàrio(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licftante vencedor,
que observará os termos das Leis correspondentes.
13.  0  Licftante  Vencedor terá o  prazo  de  05 (CINCO)  DIAS,  contado  a  panir da convocação,  para subscrever o contrato.  Este

prazo  poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  periodo,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA.CE.
14.  A  recusa  injustmcada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  formalizar  o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sujeitará a Licftante à aplicação das penalidades previstas.
15.  0 contrato sÓ poderá ser alterado em conformidade com os anigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
16.  0  contrato  produzirá  seus  juridicos  e  legais  efeitos  a  partir  data  de  sua  assinatura  e  vigerá  por  12  (DOZE)  MESES,
admitindo-se, porém, a prorrogação do contrato nos temos do ariigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
17.  A fomalização dos contratos sÓ gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a competente
ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato.
18.  A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.  58,  inciso 111, c/c ari. 67 da Lei Federal
no 8.666/93.

®
VI - DAS OBRIGACÕES

19.   DA CONTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)   AsseguraT o Wre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde se fizer
necessárb a execução dos serviços m}ftados,  prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solbfflos;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.



c) Substftuir os profBsionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços.
d)  Facilftar  a  ação  da  FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  dos  serviços,   prestando,   prontamente,  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pela CONTRATANTE.
e)  Responder  perante  PMA,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados,  prepostos ou  mandatários  seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a danos  causados  a terceiros,  devendo  a
CONTRATADA adotar medidas  preventivas  contra esses danos,  com fiel observância  das  normas emanadas das  autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.
f)  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverá,
mesmo  após  o  término  do  CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer

Gcumentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.Pagar seus empregados no prazo previsto em lei,  sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos

que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias
fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de trabalho  etc„  ficando  excluída

qualquer  solidariedade   da   PMA   por  eventuais   autuações   administrativas   e/ou  judiciais   uma  vez   que   a   inadimplência   da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)  Disponibilizar,  a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,   seguros,  encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumklas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j)  Respeitar  as  nomas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação
pertinente;
1) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, atentando sempre

para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
m)  Responsabilkar-se  pela  conformidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem  como  de  cada
material,  matéria-prima ou  componente  individualmente considerado,  mesmo que  não sejam de sua fabricação,  garantindo  seu

perieito desempenho.
n) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as

épt::::ccariçõãeo::::tiàinsd:oa::roT:adsetãcenf:crâsn:,,:eentper:,,ent:sd,:cea,sg::íearrLaihtauddoospp:,aeénetcergertâ:itaeê::t:a#e,mentomdependente
o)  Assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem federal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que   lhes   sejam   imputáveis,   inclusive  com   relação   a  terceiros,   em  decorrência  do
fornecimento;

p)  Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em parie,  o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções;

q)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na
execução  do  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Órgão
interessado;
r)  Indicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a



t)  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo  MUNICÍPIO,  cujas  reclamações se obriga a atender prontamente,  bem
como dar ciência ao  MUNIcipIO,  imediatamente e  por escrito,  de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato;
u)   Dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  do   MUNICÍPIO,   no  tocante  ao  fornecimento  dos   materiais,   assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
v) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os casos de

greve ou paralisação de qualquer natureza;
x)   Comunicar  imediatamente   ao   MUNICÍPIO   qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta   bancária  e  outros  julgáveis
necessários para recebimento de correspondência;z
z)  Possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a fim  de  verificar as condições  para  atendimento do  objeto
contratual;

Ca) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o MUNICIPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa,
o todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às nomas e

exigências especfficadas no Projeto Básico, ou na Proposta do Contratado;
bb)   Manter,   sob  as  penas  da   lei,   o   mais  completo  e  absoluto  sigilo   sobre  quaisquer  dados,   informações,   documentos,
especmcações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
cc)  Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigido  relativo  à  dispensa  de
licitação da qual decorreu o presente ajuste,  nos termos do Ari.  55,  lnciso XIll,  da Lei  n° 8.666/93,  que será observado,  quando
dos pagamentos à CONTRATADA
dd)  Serão descontados  na fonte o valor de 5%  (cinco  por cento)  relativo  ao  lmposto  Sobre  Serviços  De  Qualquer Natureza,
conforme aliquota prevista  no código Tributário  Municipal,  e retido o  lNSS na aliquota de 11°/o (onze por cento) sobre o valor da
mão de obra acima explicitada.

Vll -DOS QUANTITATIVOS

21. DOS SERvlços:

1

NO DESCRlçÃO UNIDADE
-QUANTIDADE      `

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DOS SERvlços DE

SERvlço 1CONSTRUçÃO   DA   ADUTORA   DE   ABASTECIMENTO   DE   ÁGUA   NO
MUNicIplo  DE ACOPIARA/CE,  CONFORME  PRojETO  BAslcon.ERMo
DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL

-DETALHAMENTO DOS SERVICOS:

Conforme Propo Básti de engenharia em anexo.

22. DA GARAN" DE EXECUçÃO DO CONTRATO
22.1. A lbftante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Adminbtração da CONTRATANTE,  no prazo màximo de
05  (cinco)  dias coridos,  contados da data que solb.fflo  pek) CONTRATANTE,  comprovante de  prestação de garantia de 5%

(cinco  por  cento)  sobre  o  vak)r  gk)bal  do  contrato  que  será  conféccionado,   medkmte  a  opção  por  uma  das  seguintes
modamades:
22.1.1. Caução em dinheiro ou titubs da dívkla públti;
22.1.1.1.  A garantb em  apreço,  quando em dinheiro,  deverâ ser efetuada através de emissão e pagamento de  Documento de
Arrecadação MunbpaL DAM emftklo pek) setor competente em favor do munbipb de Acopiara.



22.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por
cento) do valor global do Contrato por dia de atraso,  até o máximo de 5% (cinco por cento). 22.3.  0 atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos
à CONTRATADA, até o limite de 5°/o (cinco por cento) do valor global do Contrato, a titulo de garantia,
22.3.1.   0   bloqueio   efetuado   com   base   no   item   supra   não   gera   direito   a   nenhum   tipo   de   compensação   financeira   à
CONTRATADA.
22.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo,  poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 21.3 por quaisquer das
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

®
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Secretaria da lnfra

JUSTIFICATIVA TÉ
Necessidade de Conclusão

OBJETO:   SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE ACOPIARA-CE

lnicialmente  o   abastecimento  do   município   era   realizado  através  do

açude   Quincoê   com   capacidade   de   armazenar   4.300.000m3   (dados   Cogerh)

localizado  na  área  urbana  da  sede  municipal  de  Acopiara,  porém,  em  função  de

sua  reduzida  capacidade  de  resistir  a  longos  períodos  de  estiagem,  buscou-se

outras alternativas de abastecimento para o município.

No intuito de adequar o sistema de abastecimento em sua totalidade, no

ano  de  2010  foi  desenvolvido  projeto  prevendo  melhorias  na  captação,  adução,

tratamento prevendo uma população final de 41.383 habitantes. Neste foi prevista a

mudança  da  captação  para  o  Açude  Trussu  com  capacidade  de  268.000.000m3

(dados  Cogerh)  situado  no  município  de  lguatu,  distante  aproximadamente 25  km

da sede municipal de Acopiara.

As  melhorias  no  tratamento  foram  realizadas  e  parte  da  rede  adutora

implantada, porém, em função do agravamento do período de estiagem o trecho já

instalado  foi   utilizado  com  sua   pressurização   realizada  através  de  adutora  de

montagem rápida (AMR). Com a operação deste sistema, verificou-se incidência de

rupturas/vazamentos   na    rede   adutora,    se   fazendo    necessário   estudo   dos

transientes hidráulicos.

0   sistema   proposto   possui   captação   a   partir   Açudé   T"ssu   com

capacidade  de  268.000.000m3  (dados  Cogerh)  situado  no  município  de  lguatu,

distante aproximadamente 25 km da sede municipal de Acopiara.

A  captação  será  realizada através de flutuante (previsto  neste  projeto)

que recalcará água bruta através de 12.300 metms de adutora sendo os primeiros
9.760 metros são de rede projetada (140 metros de tubo PEAD + 9620 TUBO FOFo

DÚCTIL JGS JE K-7) e 2540 metros de adutora existente até a Estação Elevatória

de Água Bruta projetada.  Esta recalcará água através de uma adutora existente de

11.920   metros   até   a   ETA   existente

encontra-se nos

Odh` áér, f"4.?fgâei.!              `¢::::::/

0   detalhamento  das   unidades
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